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RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

  
 

  

 Associação Pró-Carente 
 
Prestação de serviços de reformas e pequenos reparos em residências de famílias em 
situação de vulnerabilidade social indicadas pela Secretaria de Desenvolvimento Social. 

  

ANÁLISE (com base nos indicadores estabelecidos e aprovados): 

a) a) das atividades realizadas: de acordo com o Relatório de Execução do Objeto 
encaminhado na prestação de contas, foi constatado que a Associação realizou:  

b) 1) a construção de um banheiro, com a colocação de toda a infraestrutura para funcionamento. 
c) 2) fornecimento de 03 portas. 
d) 3) fornecimento de 3.000 tijolos baiano.  
e)  

b) do cumprimento das metas: houve o cumprimento do objeto, mas a entidade não 
executou todo o valor disponível para a parceria. No início, o plano de trabalho era de R$ 
94.000,00, depois foi reduzido para R$ 62.250,00. Deste, a entidade utilizou apenas o valor de 
R$ 37.600,00. As metas foram cumpridas parcialmente. 
 

c) do impacto do benefício social: positivo, pois este tipo de serviço permite que as famílias 
tenham condições dignas de moradia, permitindo a redução da ocorrência de situações de 
vulnerabilidade social. Porém, se a entidade tivesse executado todo o valor da parceria, mais 
famílias poderiam ter sido beneficiadas. 
 

 

 

 


